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Recorrente	 GRAF IMPRESS - GRÁFICA E ETIQUETAS ADESIVAS LIDA

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/05/2000, 01/07/2000 a 31/08/2002,
01/10/2002 a 31/01/2003, 01/0.3/200.3 a 30/06/2006

SEGURADOS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS.

A empresa é obrigada a arrecadar e recolher as contribuições dos segurados a
seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração (art. 20 c/c o art, 30,
inciso I, alínea "a", ambos da Lei n° 8212/1991, e art. 40 da Lei n°
10.666/2003),

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO PREVISTA LEGISLAÇÃO.
NULIDADE, INOCORRÊNCIA,

Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara
e precisa a origem do lançamento, a aplicação da taxa de juros e a
fundamentação legal que o ampara, não há que se falar em nulidade do
lançamento fiscal nem em dilação probatória.

NFLD, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, DECADÊNCIA. ARTS 45 E 46 LEI
N° 8,212/1991, INCONSTITUCIONALIDADE. STF, SÚMULA
VINCULANTE. DOLO, REGRA GERAL, INCISO 1 ART. 17.3 DO CIN.

De acordo com a Súmula Vinculante n" 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8,212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.

Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal



No caso de lançamento por homologação, restando caracterizada a ocorrência
de dolo, fraude ou simulação, deixa de ser aplicado o § 4" do art. 150, para a
aplicação da regia geral contida no art. 173, inciso I, ambos do CTN.

JUROS/SELIC. MULTA.. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

O sujeito passivo inadimplente tem que arcar com o ônus de sua mora, ou
seja, os juros e a multa legalmente previstos. Nos termos da Súmula n. 03 do
Eg, Segundo Conselho de Contribuintes, é cabível a cobrança de juros de
mora com base na taxa SELIC para débitos relativos a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIAÇÃO,

Não cabe aos Órgãos Julgadores do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF afastar a aplicação da legislação tributária em vigor, nos
termos do art. 62 do seu Regimento Interno.

É prerrogativa do Poder Judiciário, em regra, a argüição a respeito da
constitucionalidade ou ilegalidade e, em obediência ao Princípio da
Legalidade, não cabe ao julgador no âmbito do contencioso administrativo
afastar aplicação de dispositivos legais vigentes no ordenamento jurídico
pátrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais ou afrontariam
legislação hierarquicamente superior.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em
dar provimento parcial ao recurso, para excluir, nas preliminares, devido à regra decadencial
expressa no I, Art. 173 do CTN, as contribuições exigidas nas competências até 11/2000,
anteriores a 12/2000, incluindo 13/2000, nos termos do voto do Relator, b) em negar
provimento, no mérito, nos termos do voto.do-relátõf:-----

-

MARCELO OtIVEIRA - Presidente

RONALDO DE LIMA MACEDO Relator

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Ronaldo de Lima Macedo, Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Nereu Miguel
Ribeiro Domingues,
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Relatório

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) lançada
pelo Fisco contra a empresa GRAF IMPRESS — Gráfica e Etiquetas Adesivas Ltda, referentes
às contribuições sociais previdenciárias descontadas dos segurados empregados e contribuintes
individuais e não recolhidas integralmente à Previdência, decorrentes dos seguintes períodos:
01/1999 a 05/2000; 07/2000 a 08/2002; 10/2002 a 01/2003; e 03/2003 a 06/2006,

O Relatório Fiscal da notificação (Es, 48 a 50) informa que o fato gerador foi
apurado com base nas remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados e
contribuintes individuais, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, arrecadadas
pela empresa mediante desconto na remuneração de seus segurados e não recolhidas em épocas
próprias. Essas contribuições foram apuradas por meio do levantamento "GFP " - VALORES
NAS GFIP, os valores descontados dos segurados empregados e contribuintes individuais
declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP's),
tendo ocorrido a redução da multa prevista na legislação em vigor,

Esse Relatório Fiscal informa ainda que a situação acima descrita, em tese,
configura a prática dos seguintes ilícitos previstos nas legislações previdenciária e penal: Crime
contra a Seguridade Social, de acordo com a alínea "d" do artigo 95 da Lei n° 8212/1991, e
Crime de Apropriação Indébita Previdenciária, nos termos do artigo 168-A, parágrafo I°,
inciso I, do Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848/1940), com a redação dada pela Lei IV

9,983/2000, o que ensejou a formalização de Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP),

A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 18/12/2006 (fl..
01).

A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 57 a 66) — acompanhada
de anexos de fls. 67 a 72 —, alegando, em síntese, que:

1. pelo fato de ter passado por variadas empresas terceirizadas de
contabilidade e também, em decorrência do período
compreendido pela fiscalização, quase dez anos, parte da
documentação comprobatória encontrar-se-ia perdida ou
guardada em diversos locais, razão pela qual a empresa requer
dilação probatória. Outrossim, alega que teria havido a dispensa
de funcionários sem que isso tivesse sido considerado;

2. a inconstitucionalidade da aplicação da taxa SEL1C como juros
e do prazo de decadência previsto no art. 45 da Lei n°8,212/91;

.3. requer seja reconhecida a nulidade da NFLD e extinto o feito,

A Delegacia da Receita Previdenciária (DRP) em São Paulo Norte-SP — por
meio da Decisão-Notificação (DN) n° 2L402,4/0125/.2007 (fls.. 75 a 82) — considerou o
lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que a notificação (NFLD) objeto do
presente lançamento fiscal encontra-se revestida das formalidades legais, tendo sido lavrada de

3



acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, consoante o
disposto no caput do artigo 33 da Lei n° 8.212/1991 e demais dispositivos elencados no anexo
Fundamentos Legais do Débito (FLD), fis. 42 a 45, não havendo que se falar em
improcedência ou extinção da Notificação.

A Notificada apresentou recurso (fls. 84 a 93) — acompanhado de anexos de
fls. 94 a 97 —, manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos
valores lançados na notificação e no mais efetua repetição das alegações de defesa.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil Previdenciária em São Paulo Norte-
SP informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho de
Contribuintes para processamento e julgamento do lançamento fiscal ora analisado, fis. 99 e
100 .

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Sendo tempestivo (fl. 100), CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de
seus argumentos.

DAS PRELIMINARES:

Inicialmente a Recorrente requer dilação probatória para apresentação de
documentos, já que estes encontrar-se-iam perdidos ou guardados em diversos locais, pelo fato
de ter passado por um sem número de empresas de contabilidade terceirizadas. Segundo a
Recorrente, isso geraria nulidade da NFLD. Tal requerimento não deve ser acatado, eis que a
empresa foi notificada por meio do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos
(TIAD), no dia 14/11/2006, conforme fl. 52, contudo, a presente NFLD foi lavrada no dia
18/12/2006, fl. 01. Assim, entendo que houve prazo suficiente para a Notificada providenciar
os documentos para apresentá-los à auditoria fiscal.

Esclarecemos que os procedimentos utilizados pela auditoria fiscal estão
sujeitos ao princípio da legalidade, isso acarreta para a auditoria fiscal o dever de cumprir e
respeitar as leis em vigor, que deve pautar todos os seus atos (art. 142 do Código Tributário
Nacional - CTN). Ademais, a legislação aplicável não prevê a concessão de prazos sem a
demonstração de seus motivos, ou seja, não é facultado à auditoria fiscal deixar de cumprir a
legislação vigente, devendo restringir-se ao cumprimento do disposto na Lei n° 8.212/1991 e
demais atos normativos que permeiam o lançamento fiscal,

Constata-se que o lançamento fiscal, constituído por meio da presente NFLD,
foi detalhadamente descrito e caracterizado, conforme documentos às fls. 01 a 55, fornecendo
todos os fatos necessários para sua compreensão e análise, inclusive os valores foram
declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP's).
Esses documentos deixam claro que a empresa descontou as contribuições sociais dos
segurados a seu serviço, conforme estabelecido pelo art. 30 da Lei n° 8.212/1991 e pelo art. 40
da Lei n° 10.666/2003, descontando-as das respectivas remunerações. Com isso, a presente
Notificação foi regularmente constituída, em obediência à legislação aplicável, de acordo com
as normas e padrões da legislação de regência do lançamento fiscal ora analisado.

Logo, essas alegações da Recorrente requerendo dilação probatória são
genéricas, ineficientes e inócuas para caracterizar qualquer nulidade no lançamento fiscal ora
analisado e não serão acatadas. 	 •

Além disso, nem durante o prazo estabelecido no TIAD para apresentaçã
dos documentos (fls. 52) e nem durante os prazos estabelecidos nela fase do contencioso

Além disso, nem durante o prazo estabelecido no TIAD para apresentaçãii
dos documentos (fls. 52) e nem durante os prazos estabelecidos pela fase do contencioso
administrativo tributário, constituída nas peças de impugnação (fls. 57 a 72) e do recurso (fls.
84 a 97), a Recorrente não apresentou qualquer documento que demonstrasse impedimento
para sua apresentação.
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Ainda em sede de preliminar e em observância aos princípios da autotutela
administrativa e da legalidade material, faremos a verificação do instituto da decadência
tributária, pois constata-se que o lançamento fiscal em questão foi efetuado com amparo no art.
45 da Lei n° 8.212/1991.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos
Extraordinários n° 556664, 559882, 559943 e 560626, negou provimento aos mesmos por
unanimidade, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da
Lei n. 8212/1991.

Na oportunidade, os ministros ainda editaram a Súmula Vinculante IV 08 a
respeito do tema, a qual transcrevo abaixo:

Súmula Vinca/ante 8 "São inconstitucionais os parágrafo único
do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário"

É necessário observar os efeitos da súmula vinculante, conforme se
depreende do art. 103-A, capuz', da Constituição Federal que foi inserido pela Emenda
Constitucional n° 45/2004. 1-11 verbis:

"Art. 103-A,, O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à
sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei,
(g.n.)

Da leitura do dispositivo constitucional, pode-se concluir que, a vinculação à
súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do
contencioso administrativo fiscal.

Da análise do caso concreto, verifica-se que o lançamento em tela refere-se a
período compreendido entre 01/1999 a 06/2006 e foi efetuado em 18/12/2006, data da
intimação do sujeito passivo (fi. 01).

O Código Tributário Nacional trata da decadência no artigo 173, abaixo
transcrito:

"Art.173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados.

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

11 - da data em que se tornar definitiva à decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo Unico - O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento.
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Por outro lado, ao tratar do lançamento por homologação, o Códex Tributário
definiu no art. 150, § 4° o seguinte:

"Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa..

§ 4" - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação.

Entretanto, tem sido entendimento constante em julgados do Superior
Tribunal de Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do
pagamento da contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 40 do art. 150 do CTN, ou seja, o
prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, uma vez que resta
caracterizado o lançamento por homologação.

Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser
homologado e, por conseqüência, aplica-se o disposto no ad, 173 do CTN, em que o prazo de
cinco anos passa a ser contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado,

Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo
sentido:

"TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO
DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO
INICIAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173, I, E 150, § 4", DO
CTN,

1.. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é,
em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual 'o direito de a
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após
5 (cinco) anos, contados.' I - do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado',

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por
homologação —que, segundo o art. 150 do CTN, 'ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa' e 'opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida
pelo obrigado, expressamente a homologa' —,há regra
específica Relativamente a eles, ocorrendo o pagamento
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para
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o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a contar
do fato gerador, conforme estabelece o § 4" do art. 150 do CTN,
Precedentes jurisprudenciais.

3. No caso concreto, o débito é referente à contribuição
previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e
não houve qualquer antecipação de pagamento É aplicável,
portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art.
173, I, do CTN

4, Agravo regimental a que se dá parcial provimento."

(AgRg nos EREsp 216.758/SP, 1" Seção, Rei Min. Teori Albino
Zavascki, _aí de 10.4.2006)

"TRIBUTÁRIO. 	 EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL, MANDADO DE
SEGURANÇA MEDIDA LIMINAR,

SUSPENSÃO DO PRAZO IMPOSSIBILIDADE'.

1, Nas exaçães cujo lançamento se faz por homologação,
havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a
partir da ocorrência do fato gerador (ar', 150, § 4", do CTN),
que é de cinco anos.

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art.
173, 1, do CT1V.

4. Embargos de divergência providos,"

(EREsp 572.603/PR, 1" Seção, Rei Mm. 	 Meira, DJ de
5 9.2005)

No caso em tela, ainda que existam recolhimentos, trata-se de situação em
que se caracteriza a conduta dolosa da notificada que, embora legalmente responsável,
arrecadou e deixou de recolher contribuição de terceiros (segurados obrigatórios do RGPS).

Assevere-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem decidido que, ao
contrário do crime de apropriação indébita comum, o delito de apropriação indébita
previdenciária não exige, para sua configuração o animus rem sibi habendi.

Nesse sentido, trata-se de dolo genérico que se caracteriza pela mera vontade
livre e consciente da prática da conduta de não recolher aos cofies públicos das contribuições
previdenciárias descontadas dos segurados, independentemente de qualquer outra intenção do
agente.

A fim de corroborar o entendimento acima, transcrevo a seguinte ementa:

"HC86478 / AC - ACRE
HABEAS CORPUS
Relator(a): Min, CÁRMEN LÚCIA
Julgamento: 21/11/2006
Órgão Julgador: Primeira Turma
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EMENTA: HABEAS CORPUS PENAL. TRANCAMENTO DA
AÇÃO PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA
PREVIDENCIÁ RIA. ART 168-A DO CÓDIGO PENAL.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO
(AIVIMUS REM SIBI HABENDI) IMPROCEDÊNCIA DAS
ALEGAÇÕES. AÇÃO PENAL COM TRÂNSITO EM JULGADO.
PREJUÍZO I. A discussão .sobre ausência de dolo não pode ser
revista na via acanhada do habeas corpus, eis que envolve
reexame de matéria fálica controvertida Precedentes. .2,
Relativamente à tipificação, o Supremo Tribunal Federal
decidiu que "o artigo 3- da Lei n. 9.983/2000 apenas
transmudou a base legal da imputação do crime da alínea 'X
do artigo 95 da Lei n. 8.212/1991 para o artigo 168-A do
Código Penal, sem alterar o elemento subjetivo do tipo, que é o
dolo genérico. Dai a improcedência da alegação de aboli&
criminis ao argumento de que a lei mencionada teria alterado o
elemento subjetivo, passando a exigir o animus rem sibi
habendi". Precedentes. 3 O objeto da ação era o trancanzento
da ação penal, cuja decisão transitou em julgado 4. Habeas
corpus prejudicado(g.n.)"

No mesmo sentido são as decisões exaradas nos processos RHC88144/SP,
RHC 86072/PR e HC 76978/RS.

Portanto, resta afastada a aplicação do art, 150, § 4 0, para a aplicação do art,
173, inciso 1, ambos do CTN.

Com a aplicação do 173, inciso 1, do CTN para o caso ora analisado,
considera-se que ocorreu a decadência até a competência 11/2000, inclusive,

Esclarecemos que a competência 12/2000 não deve ser excluída do cálculo
do lançamento fiscal ora analisado, porquanto a sua exigibilidade e a sua hipótese imponível
(situação fática da hipótese de incidência da contribuição) somente ocorrerão a partir de
01/2001, com a remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, durante o mês, aos
segurados obrigatórios do RGPS, quando poderia ter sido efetuado o lançamento fiscal.

Diante disso, acato a preliminar ora examinada, no que tange à decadência
tributária, excluindo às contribuições apuradas em competências até 11/2000, inclusive, e passo
ao exame de mérito,

DO MÉRITO:

No aspecto meritório, o recurso voluntário em questão resumiu-se a atacar os
seguintes pontos: (i) inconstitucionalidade/ilegalidade da utilização da taxa SEL1C como juros
moratórios; e (ii) inconstitucionalidade/ilegalidade da cobrança da multa aplicada, além disso,
a multa seria abusiva e indevida, já que ela teria caráter confiscatório.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade, ou ilegalidade, da legisladn
previdenciária que dispõe sobre a utilização taxa de juros (taxa SELIC), frise-se que
incabível seria sua análise na esfera administrativa Não pode a autoridade administrativa
recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual
são aplicáveis as normas reguladas na Lei n° 8.212/1991 e demais disposições da legislação
vigente aplicadas ao lançamento fiscal ora analisado,
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Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, ou seja declarada suspensa pelo Senado Federal nos termos art, 52, X, da
Constituição Federal, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Assim, entendo
pertinente transcrever trecho do Parecer Cl n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência
Social em 28/1/1997, que enfoca a questão:

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
incons. titucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não
quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou
aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de
uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretória Excelso é o
órgão competente para tal declaração. Já o administrador ou
servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser
objeto de conhecimento por parte do administrador público.
Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou
examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes)
ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor
e cabe à Administração Pública acatar suas disposições.

Nesse sentido, o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) veda aos membros de Turmas de julgamento afastar aplicação de lei ou decreto
sob fundamento de inconstitucionalidade e o próprio Conselho uniformizou a jurisprudência
administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Súmula n° 2, publicadas no DOU de
22/12/2009, ANEXO III - CONSOLIDAÇÃO DAS SÚMULAS DO CARF, pág. 71, transcrito
a seguir:

Súmula CARF n" 2: O CARF não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária,

Súmulas. 2 do 1" e 2" Conselhos do antigo Conselho de
Contribuintes

Esclarecemos que — como o art. 144 do CTN dispõe que o lançamento
reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária e rege-se pela lei então
vigente, ainda que modificada ou revogada, e como a cobrança de juros (taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC) estava prevista em lei especifica da
previdência social, art. 34 da Lei n° 8212/1991, abaixo transcrito — foi correta a aplicação do
índice pela autarquia previdenciária,

Ari 34 As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o art 13 da Lei n" 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevável (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e par á grafa único acrescentado pela Lei n" 9.528, de
10/12/97)
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Parágralb único, O percentual dos juros nioratórios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o ST1. no Recurso Especial n ° 475904,
publicado no IN em 12/05/200.3, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL.
CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.
COBRANÇA DE JUROS.. TAXA SELIC INCIDÊNCIA.. A
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória,
situação inadmiSsível em sede de recurso especial, nos termos da
Súmula 07/STJ No caso de execução de dívida .fiscal, os juros
possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não
recebido tempestivamente, Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei, São aplicáveis legalmente, portanto, Não
há confronto com o art. 161, § 1", do CTN. A aplicação de tal
Tara já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da
sua instituição, isto é, 1701/1996.. (REsp 439256/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido,

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou o enunciado da Súmula n° .3, em 18 de setembro de 2007, nos seguintes termos:

SÚMULA N" 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os
débitos para com a União decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil com base na taxa rqferencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia — Selic para títulos federais

Não tendo o contribuinte recolhido à contribuição previdenciária em época
própria, tem por obrigação arcar com o ônus de seu inadimplemento. Caso não se fizesse tal
exigência, poder-se-ia questionar' a violação ao principio da isonomia, por haver tratamento
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que
não recolheram no prazo fixado pela legislação.

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de cobrança de juros, estando
os valores descritos na NFLD, em consonância com o prescrito pela legislação previdenciária,
eis que o art. .34 da Lei IV 8.212/1991 dispunha que as contribuições sociais não recolhidas à
época própria ficavam sujeitas aos juros SELIC e multa de mora, todos de caráter irrelevável.
Isso está em consonância com o próprio art. 161, § 1 0, do CTN, pois havendo legislação
especifica dispondo de modo diverso, abre-se a possibilidade de que seja aplicada outra taxa e,
no caso das contribuições previdenciárias pagas com atraso, a taxa utilizada é a SELIC.

LEI 5.172/1966 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
(CTN). 

Ari, 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da .falta, sem prejtów da imposição das penalidades cabíveis e
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributária
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§ 1" Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de um por cento ao mês. (g n.)

O disposto no art.161 do CTN não estabelece norma geral em matéria de
legislação tributária, Portanto, sendo materialmente lei ordinária pode ser alterado por outra lei
de igual status, não havendo necessidade de lei complementar.

Ainda, conforme estabelecem os arts. 34 e 35, ambos da Lei n° 8212/1991, a
multa de mora é bem a licável elo não recolhimento em é ,oca irá 'ria das contribui ões
previdenciárias. Além disso, o art. 136 do CTN descreve que a responsabilidade pela inflação
independe da intenção do agente ou do responsável, e da natureza e extensão dos efeitos do ato.

O art. 35 da Lei n° 8,212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. .35.. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos: (Redação ciada pelo art, I", da Lei n"
9,876/99)

1 - para pagamento, após o vencimento de obrigação não
incluída em notificação fiscal de lançamento.:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. I", da Lei n°9876/99).

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art.
I", da Lei n" 9 .876/99)..

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do
vencimento da obrigação, (Redação dada pelo art 1", da Lei n"
9, 876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal
de lançamento

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificação; (Redação dada pelo art . , 1", da Lei n°9 876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n°9876/99.).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9..876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei
n" 9..876/99),

111-para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9 876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento,' (Redação dada
pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).
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c) oitenta por cento, após o ajuiz,amento da execução fiscal,
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da
Lei n" 9,876/99),

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito .foi
objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n"
9.876/99).

•§ 1 Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento,
incidirá uni acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora
a que se refere o Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado
pela MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n"
9..528/97)

§ 2' Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor; o acréscimo previsto no parágrafo
anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do
pagamento que se efetuar, (Parágrafo acrescentado pela MP n"
1„571/97, reeditada até a conversão na Lei n°9528/97,)

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá
ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de
competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o
acréscimo a que se refere o ,s'; 1" deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n°1.571/97, reeditada até a conversão na
Lei n°9528/97,)

§ 4" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta
por cento, (Parágrafo acrescentado pela Lei 11" 9,876/99)

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de cobrança da multa,
estando os valores descritos na NFLD, bem como os seus fundamentos legais (tis 42 a 45), em
consonância com o prescrito pela legislação previdenciária.

uanto ao ar . umento de inc a multa aplicada tem caráter confiscatório,
o Que é vedado pela Constituição Federal, já que ela seria  abusiva e indevida em
atendimento ao trinci io constitucional da isonomia e em fun ão disso deve ser
relevada, razão não confiro ao Recorrente, já que a multa foi aplicada em conformidade à
legislação tributária-previdenciária descrita acima. Ademais, conforme registramos
anteriormente, a verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente ao Poder
Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo.

Logo, essa verificação de que a multa aplicada vai de encontro ao princípio
constitucional da isonomia e teria caráter confiscatório, ora pretendida pela recorrente,
exacerba a competência originária dessa Corte administrativa, que é a de órgão revisor dos atos

• uan
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praticados pela Administração, bem corno invade competência atribuída especificamente ao
Judiciário pela Constituição Federal.

Registramos que a vedação constitucional quanto ao caráter confiscatório se
dá em relação ao tributo e não à multa pecuniária ora discutida pela recorrente, sendo esta
última a apreciada no caso concreto. Nesse sentido preceitua o art. 150, IV, da Constituição
Federal de 1988:

Art, 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios'

)

IV- utilizar tributo com efeito de confisco,

Portanto, não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória,
conforme prevê o art. 35 da Lei n° 8.212/1991, já que se trata de urna multa pecuniária. Não
recolhendo na época própria o sujeito passivo tem que arear com o ônus de seu
inadimplemento.

Finalmente, pela análise dos autos, chegamos à conclusão de que o
lançamento foi lavrado na estrita observância das determinações legais vigentes, sendo que
teve por base o que determina a Legislação de regência,

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso, para acatar a
preliminar de decadência tributária, excluindo às contribuições apuradas até a competência
11/2000, inclusive, e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto.

Sala dasSes	 m 21 de outubro de 2010oes, e—

RONALDO D'E LIMA MACEDO - Relator

14



MINISTÉRIO DA FAZENDA
-CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

fr QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

Processo n": 36266M132.35/2006-91
Recurso ri': 152,658

TERMO DE INTIMAÇÃO
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